
INDICAÇÃO Nº 
1090
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria de Estadual da Saúde, sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias a fim de providenciar uma ambulância para o município de Tupi Paulista.

JUSTIFICATIVA

 

O município de Tupi Paulista, localizado na região de Presidente Prudente, possui segundo projeção estimada para o ano de 2008 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 13.300 habitantes, de ocupação preponderantemente urbana, em grande parte apresentando grande condição de pobreza.


Atualmente o município é dotado de uma Santa Casa e um Pronto Atendimento Médico Municipal, com poucos médicos, razão pela qual temos que transportar doentes que buscam tratamento em Dracena a 15 Km, principalmente no caso hemodiálise  ou Presidente Prudente que é a referencia na região e fica a 125 Km, quando o problema é mais grave e que haja necessidade de buscar recursos na capital a distância é de 680 Km, atualmente o município de Tupi Paulista possui apenas 3 ambulâncias, sendo que duas precisam ser substituídas com urgência, por falta de recursos não disponibilizamos verba para a aquisição de uma ambulância, esta para que a população possa ter um tratamento adequado quando precisarem se deslocar para grandes municípios e sejam atendidas com a maior presteza, principalmente em casos que requer extrema urgência para o socorro médico. 



Por estes argumentos apresentados, demonstramos a real necessidade, conveniência e relevância da providência indicada.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo - PV
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